
PAUTA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16° LEGISLATURA – Art. 150 DO
REGIMENTO INTERNO

I - EXPEDIENTE: 

Item  1 –  Ofício  n°  1.123/2021  –  SEC.  SSP.,  do  Tribunal  de  Contas,

comunicando a emissão do Parecer prévio favorável à aprovação das

contas, no exercício financeiro do ano de 2013; 

Item  2  – Ofício  n°  019/2021,  da  Secretaria  de  Finanças  do  Município,

encaminhando as prestações de contas referente ao mês de Janeiro

de 2021 das Secretárias; 

Item 3 – Mensagem 007/2021, do Poder Executivo, que trata do Projeto de Lei

n° 005/2021;

Item  4  – Projeto  de  Lei  n°  007/2021,  da  Mesa  Diretora,  que  reconhece

atividade religiosa como essencial para a população do Município de

Altaneira em tempos de catástrofes naturais. 

Item  4  –  Projeto de Lei n° 008/2021, de autoria da vereadora Dra. Rafaela

Gonçalves,  reconhece  a  prática  da  atividade  física  e  do  exercício

físicos como essenciais.

TEMA LIVRE: Palavra dos Vereadores. 

II – ORDEM DO DIA: 

Item 1 – Parecer nº 007/2021, da Comissão Permanente da câmara sobre o

Projeto de Lei n° 001/2021, do vereador Ariovaldo Soares;

Item 2 – Parecer nº 008/2021, da Comissão Permanente da câmara sobre o

Projeto de Lei n° 002/2021, do vereador Ariovaldo Soares; 

Item 3 – Parecer nº 009/2021, da Comissão Permanente da câmara sobre o

Projeto de Lei n° 005/2021, do vereador Professor Nonato; 

Item 4 – Parecer nº 010/2021, da Comissão Permanente da câmara sobre o

Projeto de Lei n° 006/2021, da Mesa Diretora; 



Item 5 –  Parecer nº 011/2021, da Comissão Permanente da câmara sobre o

Projeto de Lei n° 00/2021 da vereadora Dra. Rafaela Gonçalves; 

Item 6 – Parecer nº 012/2021, oda Comissão Permanente da câmara sobre o

Projeto de Lei n° 004/2021; 

Item 7 – Requerimento nº 039/2021, de autoria do vereador Professor Nonato,

solicitando  ao  Poder  Executivo  a  conclusão  e  ampliação  da  quadra

poliesportiva do sítio Taboquinha; 

Item 8 – Requerimento nº 040/2021, de autoria do vereador Professor Nonato,

ao  Poder  Executivo  reparo  e  ampliação  da  quadra  Poliesportiva  do  sítio

Córrego; 

Item 9 – Requerimento n° 041/2021, de autoria da vereadora Silvânia Andrade,

ao Poder Executivo solicitando a distribuição de cestas básica; 

Item 10 – Requerimento n° 042/2021, de autoria do vereador Paulo Geaneo,

ao  Secretário  de  Infraestrutura  solicitando  a  construção  de  redutores  de

velocidade;

Item 11 -  Requerimento n° 043/2021, de autoria da vereadora Dra. Rafaela

Gonçalves,  solicitando  ao  senhor  Secretário  de  Infraestrutura  a  reforma  e

reestruturação da unidade de atendimento de saúda da localidade Samambaia;

Item 12 -  Requerimento n° 044/2021,  de autoria da vereadora Dra. Rafaela

Gonçalves,  solicitando  ao  senhor  Secretário  de  Saúde  uma  sede  para  os

agentes comunitários de saúde; 

Item 13 -  Requerimento n° 045/2021, de autoria da vereadora Dra. Rafaela

Gonçalves, solicitando ao senhor Secretário de Infraestrutura a recuperação e

limpeza de todas as estradas vicinais do município. 



















PROJETO DE LEI N° _____/2021

RECONHECE  A  PRÁTICA  DA  ATIVIDADE
FÍSICA E DO EXERCÍCIO FÍSICO COMO ES-
SENCIAIS PARA  A  POPULAÇÃO  DE  ALTA-
NEIRA EM ESTABELECIMENTOS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DESTINADOS A ESSA FINA-
LIDADE, BEM COMO EM ESPAÇOS PÚBLICOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTANEIRA/CE 
aprova;

Art.  1º  Fica  reconhecido  no  Município  de  Altaneira  a
prática da atividade física e do exercício físico como essenciais para
à saúde pública bem como da população, podendo ser realizados
em estabelecimento prestadores de serviços destinados a essa finali-
dade, bem como em espaços públicos.

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo estabelecer normas sa-
nitárias e protocolos a serem seguidos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Sala das Sessões, 02 de março de 2021.

Dra. Rafaela Gonçalves
Vereadora/PT

  



JUSTIFICATIVAS

Senhor Presidente da Câmara;
Senhores e Senhoras Vereadoras;

A  referida  demanda  legislativa  visa  atender  preceitos
constitucionais  consagrado no artigo 6º,  na Constituição Federal1,
em que afirma ser a saúde um direito social cabendo ao Estado pro-
mover condições indispensáveis ao seu pleno exercício, garantindo
através de políticas públicas que visem à redução de riscos de co-
morbidades e agravos. 

Igualmente é assegurado o acesso universal e igualitário
tanto às ações quanto aos serviços para sua promoção, proteção e re-
cuperação, sendo a atividade física, elemento determinante e condi-
cionante como serviço essencial conforme disposto no artigo 2º, §1º e
2º c/c art. 3º da Lei Federal nº 8080/1990 que assim dispõe2:

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser
humano, devendo o Estado prover as condições
indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consis-
te na formulação e execução de políticas econômi-

1 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado 
Federal: Centro Gráfico, 1988;
2 BRASIL. Congresso. Senado. Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para 
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.. . Brasília, Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Acesso em: 01 mar. 2021.
  



cas e sociais que visem à redução de riscos de do-
enças e de outros agravos e no estabelecimento de
condições que assegurem acesso universal e igua-
litário às ações e aos serviços para a sua promo-
ção, proteção e recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas,
da família, das empresas e da sociedade.

Art. 3°- Os níveis de saúde expressam a organiza-
ção  social  e  econômica  do  País,  tendo  a  saúde
como determinantes  e  condicionantes,  entre  ou-
tros, a alimentação, a moradia, o saneamento bási-
co, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educa-
ção,  a  atividade física,  o  transporte,  o  lazer  e  o
acesso aos bens e serviços essenciais.

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde
as ações que, por força do disposto no artigo ante-
rior, se destinam a garantir às pessoas e à coletivi-
dade condições de bem-estar físico, mental e soci-
al.

 
No que tange a  competência  legiferante,  esta encontra

respaldo constitucional no artigo 30, I e VII, da Constituição Fede-
ral3.

Art. 30. Compete aos Municípios:
I -  legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)
VII -  prestar, com a cooperação técnica e financei-
ra da União e do Estado, serviços de atendimento
à saúde da população;

3 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado 
Federal: Centro Gráfico, 1988.  
  



Além da legislação federal e estadual, a Lei Orgânica do
Município em seu artigo 1644, prevê a promoção, proteção e recupe-
ração da saúde no âmbito do município conforme texto expresso:

Art. 164. A saúde é direito de todos os municípios
e dever do poder Público,  assegurada mediante
políticas sociais e econômicas que visem a elimi-
nação do risco de doenças e de outros agraves e
ao acesso universal e igualitário ás ações e servi-
ços para sua promoção, proteção e recuperação.

O projeto justifica sua importância baseado nas orienta-
ções da Organização Mundial da Saúde- OMS em que estimula a
prática frequente de atividades físicas juntamente com o Ministério
da Saúde, uma vez que o bom condicionamento físico está direta-
mente associado a melhor ativação do sistema imunológico.

Em tempos de coronavírus (COVID-19) temos muito a
fazer para minimizar as possibilidades de contágio da doença e seus
fatores agravantes. E a atividade física é uma arma que pode auxili-
ar muito neste processo. Os benefícios dos exercícios físicos são inú-
meros, inclusive quando se trata da questão imunológica. 

É consenso pacificado que a atividade física não previne
o contágio do novo coronavírus, porém contribui para fortalecer o
organismo contra  outras  doenças que podem ser  fatores  determi-
nantes para potencializar a ação do vírus e até conduzir à morte. En-
tão ao contribuir com o fortalecimento do sistema imunológico,  a
resposta do organismo será mais eficiente contra diversos casos de
infecção e, é também com esse propósito, que a prática de atividades
físicas pode atuar. 

Conceitualmente, é importante compreender que a ativi-
dade física é qualquer movimento corporal musculoesquelético que
gera dispêndio energético,  enquanto exercício físico é a atividade

4 ALTANEIRA (Município). Lei nº 2011, de 31 de dezembro de 2011. Lei Orgânica do Município de 
Altaneira. . Altaneira, CE, 31 dez. 2020. p. 164-165
  



física planejada e estruturada com o objetivo de manter ou melhorar
a aptidão física.

No tocante á eficácia do exercício físico para o combate
de patologias e a prevenção preceitua Duarte (2020)5:

“A prática regular do exercício físico atua como
um modulador do sistema imune, de forma a es-
truturar progressivamente a resposta fisiológica à
minimização do dano. Durante a atividade física,
uma série de citocinas pró e anti-inflamatórias são
liberadas, há incremento na circulação de linfóci-
tos,  assim  como  no  recrutamento  celular.  Tais
efeitos levam ao melhor controle da resposta in-
flamatória, reduzem os hormônios do estresse, e
resultam  em  menor  incidência,  intensidade  de
sintomas e mortalidade frente a ocorrência de in-
fecções virais, especialmente as respiratórias”.

Dentro dessa temática frisamos para efeitos de esclareci-
mentos sobre a atuação do profissional de educação física na socie-
dade, ressaltamos o exposto no Art. 3º, da Lei Federal nº 9.696/1998
que consagrou:

"(...) Compete ao Profissional de Educação Física
coordenar, planejar, programar, supervisionar, di-
namizar, dirigir, organizar, avaliar e executar tra-
balhos,  programas,  planos  e  projeto,  bem como
prestar serviços de auditoria, consultoria e asses-
soria, realizar treinamentos especializados, parti-
cipar de equipes multidisciplinares e interdiscipli-
nares  e  elaborar  informes  técnicos,  científicos  e
pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas
e do desporto. (...)".

5 DUARTE, Rafael. O exercício físico no combate à Covid-19. 2020. Disponível em: 
https://pebmed.com.br/o-exercicio-fisico-no-combate-a-covid-19/#:~:text=Exerc%C3%ADcios%20como
%20preven%C3%A7%C3%A3o&text=Diferentes%20estudos%20sugerem%20que%20o,da%20glicose
%2C%20lip%C3%ADdeos%20e%20insulina.. Acesso em: 01 mar. 2021.
  



No mesmo sentido, o Ministério da Economia, através da
classificação brasileira de ocupações descreveu sumariamente a atu-
ação dos profissionais de educação física da qual se extrai:

"(...) Estruturam e realizam ações de promoção da
saúde mediante práticas corporais, atividades físi-
cas e de lazer na prevenção primária, secundária e
terciária no SUS e no setor privado (...)".

Atualmente, em face das medidas de prevenção, controle
e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evi-
tar  a  disseminação da pandemia do COVID-19,  houve suspensão
das atividades de academias de ginástica, musculação e espaços es-
portivos. Indubitavelmente, a atividade física é de singular impor-
tância e relevância para a manutenção da saúde e prevenção de pa-
tologias.

Assim, a OMS afirma: “A atividade física regular é fun-
damental para prevenir e controlar doenças cardíacas, diabetes tipo
2 e câncer, bem como para reduzir os sintomas de depressão e ansie-
dade, reduzir o declínio cognitivo, melhorar a memória e exercitar a
saúde do cérebro”6.

Para,  além disso,  é  de singular  importância destacar o
papel das academias na composição da economia local de Altaneira
bem como no fomento e sustentação do desenvolvimento social.

Isto  posto,  na  certeza  de  ter  demonstrado,  embora  de
modo sucinto, a pertinência da medida é que encaminho o presente
projeto de lei bem como solicito a Vossa Excelência e nobres edis a
apreciação e aprovação do presente projeto, nos termos regimentais,
em caráter de urgência.

Renovo meus sinceros votos de apreço e consideração a
Vossa Excelência e ilustres pares.

6 SAÚDE, Organização Mundial de (org.). OMS lança novas diretrizes sobre atividade física e 
comportamento sedentário. 2020. Disponível em: https://www.paho.org/pt/noticias/26-11-2020-oms-
lanca-novas-diretrizes-sobre-atividade-fisica-e-comportamento-sedentario. Acesso em: 01 mar. 2021.
  



Sala das Sessões, 02 de março de 2021.

Dra. Rafaela Gonçalves.
Vereadora/PT

  













EXCELENTISSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CAMARA
MUNICIPAL DE ALTANEIRA:

REQUERIMENTO Nº______/2021.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições

legais, Art. 46, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal c/c Arts. 98 e 99 e

seus incisos, da Resolução nº 04/2011 – Regimento Interno; requer a V.

Exa., ouvido o Plenário, seja encaminhado ao Poder Executivo – Secretário

Municipal  de  Saúde,  Sr.  Joaquim  Paulino  da  Silva  Júnior  e  de

Administração com o seguinte pedido de providência: 

SOLICITAMOS UMA SEDE PARA OS AGENTES COMUNITÁRIOS

DE SAÚDE

Requeremos  que  o  Poder  Executivo  por  intermédio  de  suas  secretarias

competente possam ceder um espaço físico de trabalho para os ACS, uma

vez que os mesmos se encontram sem sede de instalação, uma vez que os

mesmo já possuíram. 



JUSTIFICATIVA 

O pedido que ora fazemos se justifica por haver demanda

social dos próprios agentes nos informando a insatisfação pela ausência de

uma  sede  de  trabalho  com  instalações  necessárias  para  os  mesmos

elaborarem suas produções, reuniões e organização necessária ao exercício

de suas funções. Informaram que em outro momento possuíam sede, porém

esta foi desativada já que não a renovação contratual pelo município. 

Nesse  contexto,  realizamos  a  presente  solicitação  por

entendermos que os Agentes Comunitários de Saúde- ACS é uma figura

fundamental na saúde da família, pois possibilita que as necessidades da

população  cheguem  à  equipe  de  profissionais,  que  irá  intervir  junto  à

comunidade. 

O Agente também mantém o fluxo contrário, transmitindo à

população  informações  de  saúde  à  comunidade  da  área  geográfica  de

cobertura.  Assim,  faz-se  necessário  a  ação  da  Secretaria  no  sentido  de

entregar melhores condições de trabalhos para esses profissionais por parte

do  Executivo  que  juntamente  com o  Legislativo  pode  elaborar  ações  e

intervenções  necessárias  para  melhoria  do  serviço  público  em  nosso

Município. 

Termos em que,
Pede deferimento.

Sala das Sessões, 02 de março de 2021.

Dra. Rafaela Gonçalves
Vereadora/PT



EXCELENTISSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CAMARA
MUNICIPAL DE ALTANEIRA:

REQUERIMENTO Nº______/2021.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições

legais, Art. 46, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal c/c Arts. 98 e 99 e

seus incisos, da Resolução nº 04/2011 – Regimento Interno; requer a V.

Exa., ouvido o Plenário, seja encaminhado ao Poder Executivo – Secretário

Municipal de Infraestrutura, Sr. Genival Ponciano da Silva, com o seguinte

pedido de providências:

RECUPERAÇÃO DE TODAS AS ESTRADAS VICINAIS DO

MUNICÍPIO BEM COMO BEM COMO A LIMPEZA

 Assim requeremos que seja providenciada a recuperação de

todas  as  estradas  vicinais,  correspondente  a  toda  zona  rural  que  inclui

Distrito  do  São  Romão,  Sítios  Córrego,  Samambaia,  Taboquinha,

Tabuleiro, Serra do Valeiro bem como a limpeza no que diz respeito ao

roço  dos  matos  que  estão  tomando  conta  das  referidas  estradas  deste

município de Altaneira/CE. 



JUSTIFICATIVAS

O  pedido  que  apresentamos  é  de  suma  importância  e

encontra-se dentro dos parâmetros constitucionais bem como orçamentário

de nosso município. Inclusive ressaltamos a previsão da Lei Orgânica no

artigo  1171,  em  que  melhor  define  as  ações  de  obras  e  serviços  do

Município.

Art. 117. Nenhum empreendimento de obras e serviços
do Município poderá ter início sem prévia elaboração
do plano respectivo no qual obrigatoriamente conte:
I-a viabilidade do empreendimento, sua conveniência e
oportunidade para interesse comum;
II-os pormenores de sua execução;
III-  os  recursos  para  atendimento  das  respectivas
despesas;
IV-os  prazos  para  seu  início  e  conclusão,
acompanhados da respectiva justificação. 

O presente  requerimento  tem a  finalidade  de  tornar  mais

ágil e seguro o trafego de veículos nas estradas vicinais do nosso município

bem  como  atender  a  demanda  dos  moradores  da  Zona  Rural  que  nos

solicitaram.

É  indiscutível  que  os  benefícios  trazidos  por  este

requerimento são significativos em vários aspectos, especialmente no que

se  refere  a  segurança,  ao  desenvolvimento  econômico,  circulação  de

mercadoria e trafegabilidade dos munícipes, o Sr. Prefeito atendendo esse

pleito que é de suma importância ira beneficiar aos que residem e trafegam

no nosso município.

1 ALTANEIRA (Município). Lei nº 2011, de 31 de dezembro de 2011. Lei Orgânica do Município de 
Altaneira. . Altaneira, CE, 31 dez. 2020. p. 57-58



Termos em que,
Pede deferimento.

Sala das Sessões,  02 de março de 2021.

Dra. Rafaela Gonçalves
Vereadora/PT



 

   

 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

ALTANEIRA: 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº______/2021. 

 

 

 

 

 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições le-

gais, Art. 46, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal c/c Arts. 98 e 99 e seus inci-

sos, da Resolução nº 04/2011 – Regimento Interno; requer a V. Exa., ouvido o 

Plenário, seja encaminhado ao Poder Executivo – Secretário Municipal de In-

fraestrutura, Sr. Genival Ponciano da Silva, com comunicação as secretaria de 

Saúde com o seguinte pedido de providências conjuntas:   

 

REFORMA E REESTRUTURAÇÃO DA  UNIDADE DE ATENDIMENTO DE 

SAÚDE DA LOCALIDADE DA SAMAMBAIA, 

 

Solicitamos o estudo técnico para reforma dentro da estrutura necessária de 

adaptação nas diretrizes da legislação da acessibilidade de todo o prédio que 

atualmente funciona a unidade de atendimento da saúde à comunidade da 

Samambaia e Chapada dos Romeiros. 

  



 

   

 

JUSTIFICATIVA 

 

O pedido que ora fazemos se justifica pelo fato do prédio em 

que funciona aos atendimentos da saúde para receber a equipe do Programa 

de Saúde da Família encontra-se em condições insatisfatórias de manutenção, 

com áreas insalubres, conformes imagens anexadas.  

Verificamos ainda que no entorno do prédio há considerável 

capim em alto crescimento pondo em risco os usuários e munícipes que circu-

lam nos arredores pelos riscos de tornar-se abrigo de animais peçonhentos. 

Outro fator é a infiltração nas paredes bem como a precarieda-

de da fossa, a qual se encontra aberta e quebrada o que facilita a proliferação 

de muriçocas e doenças transmitidas pelo mosquito Aedes Aegypti, dentre 

outros de espécie diversas, o que coloca toda comunidade em risco.  

É necessário aqui consignar o significado da palavra “Insalu-

bre”: Que não faz bem à saúde; diz-se do local cujas condições são prejudici-

ais à saúde; deletério. Que provoca doenças; insalutífero.  

No tocante à Secretaria de infraestrutura caberia a elaboração 

de novo projeto, para que seja realizado mudanças estéticas, estruturais e lay-

out do prédio da Unidade de Atendimento de Saúde, inclusive adaptando a 

Lei da Acessibilidade, Lei N° 10.098/2000, a qual estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiên-



 

   

cia e/ou mobilidade reduzida; como também a adequação ao que dispõe a Lei 

N° 10.436/2002, em que no seu artigo 3° afirma:  

 

“As instituições públicas e empresas concessionárias de 

serviços públicos de assistência à saúde devem garantir 

atendimento e tratamento adequado aos portadores de de-

ficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vi-

gor”. 

 

Assim, dado ao tempo decorrido desde a última intervenção, fi-

ca evidente que há necessidade de serviços de manutenção periódicos – que 

incluem reposição de calhas, reparos na cobertura, pintura anti-mofo, corte 

de vegetação do entorno do prédio, manutenção da infraestrutura do sanea-

mento básico (em destaque o reparo urgente da força sanitária), entre outros 

conforme análise técnica a ser realizada. 

Este presente requerimento encontra-se fundamentado legal na 

Lei Orgânica do Município de Altaneira nos seguintes dispositivos legais: Ar-

tigo 164; art. 165, I; art. 167, IX, entre outras legislações estaduais e as garanti-

as constitucionais  previstas para saúde e desenvolvimento de infraestrutua-

municipial na Constituição Federal de 1988. 

Assim sendo, REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido 

o Plenário, o envio de cópia do presente Requerimento aos Excelentíssimos 

Senhores Secretários Municipais de saúde, Joaquim Paulino da Silva Junior; e 



 

   

o de Secretario de Infraestrutura. 

 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Sala das Sessões, 02 de março de 2021. 

 

 

Dra. Rafaela Gonçalves 

Vereadora/PT 
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